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PROJETO DE LEI N° 

Autora: VEREADORA KEILA BATISTA ZEGOBIA, P3258/22 

Concede o Titulo de Utilidade Pública a 

Associação das Ruas ao Palácio ADRAP. 

O Plenário da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte 

Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, concedido o Titulo de Utilidade Pública " 

Associação das Ruas ao Palácio" ADRAP, pelos grandes serviços prestados nas areas de 

assistência social e beneficente, entre outras para população do nosso Município, conforme 

expostas em seu Estatuto Social, inscrita no CNPJ n° 43.556.012/0001-00, fundada em 19 de 

abril de 2020, com sede na Rua João Gomes Redondo, n° 602, Parque Alvamar I, Sarandi-PR, 

CEP: 87113-320. 

Art. 2° A Associação das Ruas ao Palácio de Sarandi, deverá observar o 

disposto na Lei Municipal n° 2458, de 11 de dezembro de 2018. 

Art. 30 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 18 dias do mês de abril de 2022. 

JUSTIFICATIVA. z 
k" 

Tal Projeto de Lei tem o objetivo de reconhecer o trabalho que é executado no 

município pela ADRAP Associação das Ruas ao Palácio, que de forma indubitável é g 

reconhecido por toda população do município e principalmente pela população do Parque 
n 

Alvamar I e adjacências que são beneficiados com o trabalho com aulas de musicalizaçao, 0 

danças, teatro, leituras e palestras exercido por essa instituição não governamental e sem fins 

lucrativos em nossa cidade. 
cx, 

Neste sentido, se encontra a necessidade do reconhecimento de Utilidade 

Pública, por essa casa de Leis, sendo assim solicito ao Nobre Pares a aprovação da presente 9 

propositura, em conformidade com o Lei Municipal n° 2458, de 11 de Dezembro de 2018. 
-3 
9 

Divisão de Ar • uivos Históricos - DAH 

Informo que NÃO HÁ impedimento para o 

prosseguimento desta propositura em virtude 

de haver nenhum impedimento para 

apresenta fio em plenário. 

v z
Divisa Arquivos Hist cos - DAH 

Responsive! 

Informo que HA impedimento para xo. 

prosseguimento desta propositura em virtu: •1; 

de não haver nenhum impedimento p .17w. 1

apresentação em plenário. 

Divisão de Arquivos Históricos - DAH 
Responsável 

o*kiCiPott,t, 

)t 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

43.556.012/0001-00

MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
123 2 5 8 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

INOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DAS RUAS AO PALACIO ADRAP 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2021 

I TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADRAP 

PORTE 
DEMAIS 

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e A arte 

ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV JOAO GOMES REDONDO 

CEP 
87.113-320 

ENDEREQ0 ELETRONICO 
katia@escritorlopatrimonio.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
r 

IBAIRRO/DISTRITO 

PARQUE ALVAMAR I 

NÚMERO 

602 

1 MUNICÍPIO 
SARANDI 

ICOMPLEMENTO 

ITELEFONE 

(44) 9893-9526 

UF 
PR 

a 2 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2022 às 14:18:14 (data e hora de Brasilia). 

IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 1
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R

SARANDi - PARANA 
ASSOCIAÇ ti 

14' •xni mi P
AO PALÁCIO- ADRAP 

• 
. . 

CAPÍTULO t: DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINSr-

/kitty° 1° - A Assoc:ação oas ruas ao palricio-ADRAP, fundodo cm 09 do maio 
de 2020, é uma associagao civil, de natureza filantropica, sem fins iucrativos, 
com duraçaio por tempo indeterminado,. com sedo e foro no MunIcIpio de 
Sarandi, Estado do Paraná, na Avenida Joao Gomes Redondo, n" 602, Parque 
Alvomar I, CEP 87113-320, Srara—Tr —Jdi/PR. cujos atividades reger-se-ao pelo 
presente estatuto pela legislavao em vigor. 
A Associacao das ruas ao palacio—ADRAP, é uma associaçáo cam praticas 
morais e éticas, visa a promoçáo e transformaçáo humana. Recebendo 
pessoas com objetivo de insert-1as na sociedade, promovendo o conhecimento 
por meio de Inusicalizaçao, danças, teatro, leituras, palestras, retiros, 
programas de acolhidas no ambiente da associaçáo e/ou residencial, acolhida, 
aconselhamento, leituras, trabalhos individuais, em grupos ou casais. 
A ADRAP valoriza todo u t•po de virtude humana, sem distinçáo e tam corno 
grande caracteristica a uniao antra as pessoas, a intimidade de um ter 
Superior e o'encontro consigo mesmo, pertencente a uma imensa !rocs de 
energia em uma força consciente de um todo e para todos. 

Artigo 2°. — A entidade tem por finalidade 

I Dar apoio às crianças, jovens, adultos e idosos, através de programas 
assistenciais, preventivos e de promocito humana, ct4e se executar'ao mediante 
ações formativas e educativas corn base na solidariedade e na justiça. 

Promover a participaçao e organizaçáo do coletivo em estilo de vide, ni 
perspectiva da transformação da realidade sociopoiltico; ética, econ6rnIca e 
ecológica para a construção de uma sociedade mais saudável; • 
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III. Favorecer a formação humarii e'espirituat. iiiirircomo o desenvolvimento 
das cap ac.dades fisicas intelectuais. arfisticas. culturais e tudicas 

IV Promover e acompanhar a saúde seja ela lima ou psíquica; , 

V Criar espaço de participação e integração das families no projeto e deste na 
comunidade, especialmente das crianças: 

VI. Produzir, apoiar e disseminar a ane e a cultura como ferramenta de 
empoderamento, pertencimento e barn estar social; ." 

VII. Trabalhar em redes e parcerias com outras instituições. 

§ 1 • As atividades á serem desenvolvidas pare alcançar as finalidades dos 

incisos deste parágrafo. deverão estar previstas em um Plano de Trabalho 

elaborado pelos membros da Associação. 

§ 2' - As atividades serão desenvolvidas observando-se os principias da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia e eficiência, 

§ 3* — Para atender suas finalidades a entidade poderá organizar bazares. 

promover show de prêmios beneficente, rifas e sorteias, bem como, poderá 

celebrar convénios, receber subvenções, doações, fazer aPliCagdes financeiras 

que visem o rendimento, do capital da entidade. Tudo com a expressa 

obediência à legislação pertinente, objetivando aumentar a receita, a qual será, 

imiCia e exclusivamente, direcionada para as finalidades socials as quais a 

entidade se propõe. 

§ 4* — Os convénios e subvenções poderão ser através de recursos oriundos 

do poder público Municipal, Estadual e do Governo Federal, fniciativas 

Privadas, ONGs e Orgãos ou Entidades Internacionais 
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Artigo 3° — No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará 

qualquer distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo politico ou 
religioso 

RWSWX6t0OSSoti 

0 0 0 4 3 
SARAND1 - PARANA 

Artigo 4°. — A entidade poderá adotar um Regimento Interno que, se aprovado 
pela Assembleia Gerai disciplinará seu funcionamento. 

Artigo 5°. — A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá se organizar 
em tantas unidades quantas forem necessaries, a critério da Assembleia Geral. 

.CAPITULO II: DOS ASSOCIADOS 

Artigo 60. — A entidade sari constituida por ndmero ilimitado de associados, 

distribuidos em très categorias, a saber.

Associados fundadores — aquelas pessoas fistcas, cam direito a voto vitallcio, 
que subscreveram a ata de constituição da entidade, presentes na assembleia 
de fundação: 

Associados contribuintes — todas as pessoas, fisicas ou jurldicas, qua 

colaborarem para a realização dos objetivos da entidade e contribuirem 

mensalmente com quantia financeira minima, estabelecida no regimento 

inferno. 

Associados participantes — aqueles que participarem em forma regular e ativa 

das atividades da entidade, oferecendo apoio material e/ou seus serviços. 

Parágrafo Primeiro — Todas as categorias de associados terão voz e voto nas 

assembleias e poderão ser eleitos para os cargos administrativos da entidade, 

obedecidas as exigências estatutárias. 

Parágrafo Segundo — associados fundadores se reserva a função de 

tutelar preeminente os *fins" da associação, a modo de garantir de que com o 
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1 PROTOC(T.ADO $OB W 

0- 2 0 0 6 7 

RTD/PJ-Sarandi-PR 
correr dos aros. nao mude a ffnalidac 
ideológicos para a qual foi criada. 

fiReilltiROASPBOS011:45 

• 0 0 4 3 4 
SARANDI - PARANA 

e social e os principios apolllicos. náo 

Pal-egret° Terceiro Os associados nao responderao. nem mesmo 
subsidiar,amente. pelos encargos da entidade, e também nao teal° qualquer 
direito no caso de retirada ou exclusao, nao recebendo remuneraçao ou 
honordnos pot serviços ou trabalhos reakados. 

Artigo 70 - Sao deveres dos associados: 
I. Respeitar e observar o presente estatuto, as disposições regimentais e as 
resoluções ou decisões da Diretoria e da Assembleias Geral; 

It. Prestar à entidade toda a cooperação morai, material e intelectual, e lutar 
pelo engrandecimento da mesma; 

Ill Comparecer as assembleias gerais quando convocados, e ainda participar 

dos grupos designados a promover atividades patrocinadas pela entidade: 

IV. Comunicar, por escrito, a Diretoria mudanças de residência; 

V. Integrar as comissões para as quais for designado. cumprir os mandatos 

recebidos e os encargos atribuidos pela Diretoria etou Assembleias Geral. 

Artigo 80. — São direitos das associados: 

I. Votar e ser votado para cargos eletivos, observadas as disposições 

estatutárias; . 

II. Participar de todos os eventos patrocinados pela entidade; 

If I Apresentar á Diretoria, por escrito, sugestões e propostas de interesse da 

entidade, 

cti?-1 A-71 
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IV. Solicitar à Diretoria reconsiderações de atos que julguem não ester de 
acordo corn os estatutos: 

V. Ter voz e voto nas assembleias gamic observadas as disposições 
estatutárias. 

Artigo V. — A admissão do associado sere solicitada a pedido de urn associado 
em gozo de seus exercicios, através de urna carts corn os dedos do candidato 
que, sere entregue a Diretoria para apreciação e poStenormente ser aclamada 
ou não pela Assembleia subsequente. A Demissao do associado, se dark por 
pedido do próprio associado, através de carta dirigida à Diretbria. 

Artigo 10 — A perda da qualidade de associado sere determinada pole Diretoria, 
sendo admissivel somente havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento discipliner, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, 
quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I. Violação do Estatuto Social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 

Atividades contrárias is decisões des assembleias gerais; 
IV. Desvio dos bens costumes; 

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilicitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuIntes", de três 
parcelas consecutivas das contribuições associativas sem justificação. 

Parágrafo Primeiro — A proposta de exclusão do associado poderá ser feita por 

qualquer associado em gozo de seus exercícios, através de carta 

fundamentada apresentada à Diretoria. Definida a justa causa, o associado 

sere devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação 

extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias 

a contar do recebimento da comunicação. 
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Paragrato Segundo - Aph•. o dircuiso do pinto doscrito no paragrafo anterior, 
indeperidentemento do aprecentactio de deform, o wild° do exclusito sera 
decidkro ern reuniao rortreordinarle da Direlorin, por mercers simples do votos 
dos diretores presentes. 

Ponnowitinstw 
0 o n 4 3 4 

Paragrafo Terceiro - Da decisao da Diretoria cabere recurso, por parto do 
associado e da parte quo apresentou o podido de oxcIusao, á Assembleia 
Geral, a qual Overt, ser convocada polo Presidente dentro do prazo máximo 
de 30 (Ionia) para a apreciacao o declsao final do recurso 

CAPITULO Ill: DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11 - Sao órgaos administrativos da entidade 

I Assembleia Gera!: 

II Diretoria; 

Ill Conselho Fiscal. 

CAPITULO IV: DA ASSEMBLEIA E DIRETORIA 

Migo 12 - A:Assembiera Geral, ergo supremo da vontade social, eonstItuir. 

Se-A de associados. em pleno gozede seus direitos, e que poderao ser eleitos 

para os cargos da Diretoria e Conselho FisCal. 

Migo 13 - Compete a Assembleia Geral: 

I. Definir as polllicas de açao da Associacao para cumprir seus fins e Objetives. 

II, ileger a Diretoria o os membros do Conselho Fiscal; 

Ill Julgar Recurso de destitukao,dos membros de Diretoria o Conselho Fiscal, 

IV. Decidir cobra a exclusao de associado; 

V. Decidir pela reforma do estatuto social: 

VI. Decidir sobre a extincao da entidade, 

4çr 
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Decidir sobre a convenioticia de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patiimoniais, concedendo autorizaptio 

diretoria para tal fim: 
VIII Decidi sobre a organizacao de novas unidades da entidade: tX. Apreciar o relatório da Diretoria e decidir sobre a aprovaçáo das conies e do 

balanço anual. 

X. Deliberar e decidir sobre todo e qualquer assunto de interesse da entidade 
para a qual for convocada. 
XI Referendar as decisbes tomadas pelt, diretoria sobre os casos omissos no 
presente estatuto. 

Artigo 14 •-• A Assembleia Geral ordinária reurtir•se-A, anualmente, por 
convocaçáo do presidente ou pelos dois outros diretores pars apreciar os 
assuntos elencados no artigo 13 deste Estatuto, exceto os incisos III, VI, X. 
Parágrafo Chaco 'A cada três anos, realizar-se-a a elektto da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, em Assembleia Geral Ordinária correspondente 

Artige 15 - A Assembleia Geral reunir-se-S, extraordinariamente, quando 
cor vocada 

I Pelo Presidente; 

II Por requerimento dirigido ao presidente por 1/5 (um quinto) dos associados. 
Ill. A pedido do Conseiho Fiscal, dirigido ao presidente da entidade 
Parágrafo (elicit) - Sere objeto de defiberactio da assembleia ¡Kral 
extraordinária, convocada nos termos dos incisos I e II deste artigo, os 
assuntos tratados nOs incisos' III VI e X no artigo 13. 

Artigo 16 - A Assembleia Gerai sera convocada para fins determinados, 
mediante prey* e geral anuncio, através de edital afixado na sede da entidade, 
por circulares ou outros meios adequados, com antecedência minima de 10 
(dez) dies. 
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Parágrafo Primeiro Qualquer assembleia instalar-se-á ern primeira 
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e, em segunda convocação, 
decorridos trinta minutos, com qualquer ()Omer°. 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembleia geral for solicitada pelos 
associados, as deliberações tomadas só serão válidas se o número de 
participantes da mesma não for inferior ao número de assinaturas contidas na 
solicitação. 

Parágrafo Terceiro - Nos demais casos, as deliberações serão tomadas pela 
maioria de votos dos associados presentes, 

Artigo 17 - A diretoria, órgão executor e administrativo da entidade, sere 

formada por um diretor presidente, um diretor secretario, um diretor tesoureiro 
eleito pela Assembleia Geral. 

§ 1° - Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou 

equivalentes não perceberão remuneração, vantagens, beneficias, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em. razão das competências, 

funções ou atividades que. Ines sejam atribuldas pelos respectivos atos 

constitutivos. 

§ 2 - O mandato da diretoria sera de 03 (tilts) anos, não sendo permitida mais 

do que uma reeleição sucessiva da totalidade ou de qualquer um de seus 

membros 

Artigo 18 - Compete à Diretoria 

I. Administrar a entidade; 

II. Cumprir i fazer cumprir rigorosamente o estatuto, o regimento interno e as 

decisões da Assembleia Geral; 

Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 

IV. Nomear comissões especiais e permanentes, grupos de trabalho, 

convocando para integrá-los membros da Diretoria ou do quadra de 

associados 

V. Nomear com 10 dias de antecedência á Assembleia geral que terá como 

patAa a eleição da diretoria e conselho fiscal, sendo que a comissão eleitoral 

44 
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&emu° em rikerricio dun ha° harm r.anclidatos ou do (wadi° dn associarfos 
VI. fleliberai softie a convocacan de A!MPITIbieliI4 OP11111, 

VII Aprovar o repirnenin intern°, 
VIII Aprovar a admissAo e a dernissitodi, funcionarros, 
IX Autorr:ar a obtençao de ernprestimos e a celebraçao de contratos. 
X Apresentar Assemblela Geral as conta o o balanço anual para aprecraç.4o 
o aPrOVat;i10. 

Anigo 19-A Diretoria'reunir-se-h. 
I Ordinanamente a cada dois meses; 

II Extraordinariornente, sempre que necessário 
§ 1 - As convocações serao feitas pelo presidente ou pela maioria dos 
diretores 

§ 2* - Das reuniões lavrar-se-ti ata em livro preen°, que devera se( firmada 
pelos membros presentes na reuniao. 

Artigo 20 - Compete ao presidente, alem do que a Assembleia Gerai atribuir. 
the: 

I Zelar com dedicaçõo pelo bom andamento, ordem .e prosperidade da . 
entidade; 

II. Representar a. entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudic. Imente: 
Constituir procuradores, aprovados pela Diretoria; 

IV Cumpnr "e .fazer cumprir este estatuto e o regimento inferno: 
V. Superintender todo o movimento da entidade, coordenando o trabalho dos 
demais diretores, 

VI. Admitir e demitir os'empregados e prestadores de serviços da entidade, 

quando for necessario, observado o disposto no inciso VII do art.18: 
VII Presidir as assembleias gerais .e as reuniões da Diretoria, subscrevendo 

com secretario as respectivas atas; 

VIII. Nomear os diretores dos departamentos existentes ou que forem criados, 

para melhorar o desempenho e a coordenaçao dos trabalhos e atividades 

desenvolvidos pela entidade;,
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IX. Autorizar a execução dos pianos e trabalho aprovados pela Diretoria; 

X. Juntamente com o tesoureiro: 

a) Autorizar a movimentação de fundo da entidade, abrir e encerrar contas 

bancárias e movimentá-las: 

b) Contrair empréstimos; 

c) Celebrar contratos de interesse da entidade. 

Xl. Juntamente com o. tesoureiro com a expressa autorização da Assembleia 

Gerai: 

a) Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos; 

L) Alienar, hipotecar, dar em caução ou permutar bens da entidade.. 

Artigo 21 — Compete ao secretario. 

Superintender, orginizar e dirigir os serviços da secretaria; 

II. Ter sob sua responsabilidade livros e arquivos, relacionados as suas 

atribuições 

iIL Secretariar as sessões das Assembleias gerais e das .reuniões" da 

diretoria, redigir e subscrever as respectivas atas: 

IV. Responsabilizar-se pelos serviços de divulgação dos trabalhos sociais, 

esclarecimentos e relações públicas, mantendo contato e intercambio com 

órgãos de imprensa e comunicação. 

Artigo 22 — Compete ao Tesoureiro: 

I. Superintender, organizar e dirigir os serviços. de tesouraria, zelando 

pelo equilibrio. correção e propriedade ori.ame. ntiria da entidade: 

II. Arrecadar a receita e efetuar o pagamento das , despesas: 

Dirigir e fiscalizar a contabilidade, zelando para que seja feita de forma 

legal e dentro dos principies dessa administração, e ter sob sua 

responsabilidade os livros e documentos necessários' para esses fins: 

IV. Apresentar, mensalmente, ti Diretoria o livro caixa. do movimento da 

receita e despesa do mês anterior. 
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/Vigo 23 - Com >ele no primeiro o segundo suplente autjsTtiir. qualquer 

membro thi Diret01111 no coso de nusenCio destes dos respectivos cargos.

CAPITULO V: DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 24 - O Conselho Fiscal, orgao liscalizador da gestao financeira da 

Diretoria, compõe-se de dois membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral 

entre os associados. 

Artigo 25 - O mandato do Conselho Fiscal soul de tits anos e coincidirá Om o 

da Diretoria, sendo os cargos de exercicio gratuito. 

Artigo 26 - Compete ao Conselho Fiscal.

I. Examinar os livros contabeis e demais documentos relativos á escrouraç.ao; 

II. Verificar o estado do caixa e os valores em depósito: • 

III Examinar o relatório da Diretoria e o balanço anual, emitindo parecer pars a 

aprovaçao da Assembleia Gera( 

IV Expor à Assembleia Geral as irregularidades ou erros porventura 

encontrados, sugerindo as medidas necessárias ao seu saneamento. 

Artigo 27 - As contas da Diretoria serao objeto de pareceres do Conselho 

Fiscal, devendo este apresentar seu parecer ate o final dos Vas meses 

subsequentes, mesmo epos o final do mandato. 

Artigo 28 - O Conselho Fiscal reunir-seat ordinariamente cada seis meses, em 

sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

Presidente da Associaçao, ou pets maioria simples de seus membros. 

CAPITULO VI: DO PATRIMONIO 

Artigo 29- 0 património da entidade compor-se-á dos bens movers e Imóveis a 

eta pelencentes. ou que vierem, a ser adquiridos por compra, don*, ou 

legado, contribuições, donativos, auxilies oficiais ou subvenções de qualquer 

tipo ou natureza 

k r e- Ar(A 
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§ 1' - A imiltlatfo oito dividendos. bonificações, 

participações ou parcelas do sou patrimbnio a dirigenles. mantenedores ou 

soh iiefiliuma forma nu pretext() 

§ 2" ••• T000s os bens, rondos. recursos o eventual resultado operacional sera° 

aplicados integralmente no ten,I6no nacional e na manutençáo e no 

desenvolvimento dos objetivos institucionais 

§ 3 - As subvenções e doações recebidas seráo integralmente aplicadas nas 

linalidades as que estejam vinculadas 

§ 4' Os recursos advindos dos poderes públicos deveráo ser aplicados no 

inunicipto ern que a entidade tem sua Sede, ou no caso de haver unidades 

prestadoras de serviços a ela vinculadas, rio âmbito do estado concessor. 

§ 5* - A entidade nao constitui património exclusivo !de urn grupo determinado . 

de indrviduos, famikas, entidades de classe ou de assoctagSo ern caráter 

beneficente de assistáncia social 

CAPÍTULO VII: DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 30 - O exercício financeiro coincide corn o ano civil 

Artigo 31 -0 presente estatuto social poderá ser reformado, no todo ou em 

parte e en, qualquer tempo, por decisáo de 2/3 (dois terços) dos associados 

ern Assembleia geral especialmente convocada para esse fim e entrara em 

vigor na data de seu registro em cantina 

Artrgo 32 - A entidade sera dissolvida por decisao de Assembleia geral 

extraordinaria especialmente convocada para esse fim quando se tomar 

imposslvel á continuaçáo de suas atividades. 

Artigo 33 - Ern caso de dissoluçáo ou extinçao, a entidade destinara o eventual 

patnmanio remanescente a entidades corn fins congéneres, dotadas de 

personalidade jurldica, com sede e atividades preponderantes no estado do 

Parana, devidamente registradas nos ergaos públicos competentes 
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Adige 34 — Os casos omissos no present° 05101u10 sera() resolvidos pets 

Diretoria e referendados polo Assembleia Gerei 

O presente estatuto entra em vigor a partir desta, devendo proceder ao tramite 

legal porn seu registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurldicas e 

demais providencias cablveis. 

Sarandi, 09 de maio de 2020. 

, 

Presi. rite 

Ideya Martins Gabriel 

CPF: 60218380925 

014 4,56 ,C o , 

Vice Presidente 

Carlos Alberto Cawahisa 

CPF. 735800589-91 

Teso or 

Nivaldo Cangassu Gomes 

CPF: 604924819-20 

Ala& 
10 Secretaria 

Maria de Fatima Dias de Carvalho 

CPF: 930301699-87 
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DECLARAÇÃO 

• 

• 

Declaro a quem possa interessar, que a Entidade denominada ADRAP " Associação das Ruas ao 

Palácio". Inscrita no CNPJ. N° 43.556.012/0001-00, sediada na Rua João Gomes Redondo, n° 602, 

Parque Alvamar I, neste município. Esta associação tem como atividade principal fornecer 

atividades culturais e arte, sendo esta entidade sem fins lucrativos, não distribui lucros, 

bonificações, dividendos ou quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou 

mantenedores e que seu respectivo patrimônio é aplicado na consecução do objeto social, onde é 

constituída por prazo indeterminado. As atividades são realizadas por toda a sua diretoria, eleita e 

empossada. E por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração. 

Sarandi, 04 de Julho de 2022 

Keila Ba ista Zégõ 
Vereadora 

ver.zegobia.keila@cms.pr.gov.br 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ICLEYA MARTINS GABRIEL CAWAHISA brasileira, maior, casada, inscrito no CPF/MF. N° 
602.183.809-25 presidente da ADRAP ( Associação das Ruas ao Palácio), entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ-MF n 43.556.012/0001-00, sediada na Rua João Gomes Redondo 602 Parque Alvamar I, 
neste município; DECLARO para os fins de direito e a quem possa interessar que em caso 

de dissolução da entidade, a destinação do patrimônio será a entidade congênere ou ao Poder Público 
que efetuou a respectiva doação. 

E, pôr ser expressão da verdade e para que a mesma surta os efeitos desejados, firmo a presente. 

• 

Sarandi 30 de junho 2022. 

• 
ICLEYA MART S G RIEL CAWAHISA 

REGISTRO CIVIL E 8° INIElIONATO DE NOW 

Selo 
Mips./ 
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Eu, CHRISTYAN PABLO GIACOMASSI, brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF/MF. N° 
075.762.839-71, presidente da ASSOCIAÇÃO AÇÃO TOQUE VIDAS, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ-MF n° 37.395.124/0001-23, sediada na Rua Barão do Rio Branco n° 1161, Jardim 
Ana Elisa, neste município; DECLARO para os fins de direito e a quem possa interessar que a 
entidade não tem fms lucrativos, não distribui lucros, bonificações, dividendos ou quaisquer outras 
vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores e que seu respectivo patrimônio é 
aplicado na consecução do objeto social. 

E, pôr ser expressão da verdade e para que a mesma surta os efeitos desejados, firmo a presente. 

Sarandi 25 de Abril de 2022. 

CHRISTY PAB O GIACOMASSI 
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Eu, ICLEYA MARTINS GABRIEL CAWAHISA, brasi leira, maior, casada, inscrito no CPF/MF. N° 
602. 183.809-25, presidente da Adrao ( Associação das Ruas ao Palácio), entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ—MF n° 43.556.012/0001-00, sediada na Rua Joao Gomes Redondo 
n° 602, Parque Alvamar I, neste município; DECLARO para os fins de direito e a quem 

possa interessar que todos os cargos da diretoria da entidade não se remunerados e que 
a instituição presta serviços de relevante interesse públ ico. 

411 E, por ser expressão da verdade e para que a mesma surta os efeitos desejados, 
firmo a presente 

Sarandi 30 de junho de 2022. 
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DECLARAÇÃO 123258/22 

Eu, ICLEYA MARTINS GABRIEL CAWAHISA, brasileira, maior, casada, inscrito no CPF/MF. N° 
602.183.809-25, presidente da ADRAP ( Associação das Ruas ao Palácio) entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ-MF n° 43.556.012/0001-00, sediada na Rua João Gomes Redondo n° 
602, Parque Alvamar I, neste município; DECLARO para os fins de direito e a quem possa interessar 
que os trabalhos sociais e culturais realizados pela Associação, como musicalização, teclado, bateria, danças, 
Teatro„ histórias infantis com fantoches entre outras ações sociais, são realizadas por 
toda diretoria eleita e empossada. 

E por ser expressão da verdade e para que a mesma surta os efeitos desejados, firmo a presente. 

REGISTRO IVII E 61 TABHIONATO Of ROTAS 
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3XPZqtcXstsIAuxYfrev1V.Co 

Sarandi 30 de junho de 2022. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ICLEYA MARTINS GABRIEL CAWAHISA, brasileira, maior, casada, inscrito no CPF/MF. N° 
602.183.809-25, presidente da ADRAP ( Associação das Ruas ao Palácio ), entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ-MF n° 43.556.012/0001-00, sediada na Rua Joao Gomes Redondo, Parque Alvamar I, 
neste município; DECLARO para os fins de direito e a quem possa interessar que a 

entidade em questão até o momento não recebeu nenhuma verba pública. 

• 

Sarandi-PR, 30 de junho de 2022. 
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I3258/22 CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANA. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 86 / 2022 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 34858 
DATA: 19/07/2022 - 14:22 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

KEILA BATISTA ZEGOBIA 

060.273.679-03 

Endereço: Higienópolis, 149 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: 

ASSUNTO: 

RG/Insc. Est.: 1099998230 

Bairro: Jardim Cometa 

CEP: 87112-140 

PROJETO DE LEI 

CONCEDE 0 TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

CONCEDE 0 TÍTULO DE UTILIDADE POBLICAAASSOCIAÇÃO DAS RUAS AO PALÁCIO ADRAP. 

JAQUELINE HARUMI HASHIMOTO 
Divisão de Protocolo - DPR 

FONE: 44-4009-1750/ Rama! 219 

Obs.: Art. 174, §2v, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.258/2022. 

Relator: Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELA PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar 
sobre o Projeto de Lei N° 3.258/2022, de Autoria da edil KE1LA BATISTA ZEGOBIA 
"KEILA ZEGOBIA", o qual Concede o Titulo de Utilidade Pública a Associação das Ruas ao 
Palácio ADRAP, observado que o projeto atendeu aos critérios de técnica legislativa e outros 
requisitos formais, não havendo demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 16 dias do mês de Agosto de 
2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativcacms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.258/2022. 
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KEILA ISTA ZEGOBIAl. 
Presidente da CESA Vice- esidente da CESA 
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